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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  17546.001286/2007­61 

Recurso nº  255.899   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.435  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  30 de novembro de 2011 

Matéria  Auto de Infração. Obrigações Acessórias em Geral. 

Recorrente  VOLKSWAGEM DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES LTDA 

Recorrida  DRJ ­ CAMPINAS SP 

 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Data do fato gerador: 27/04/2007 

Ementa:  FALTA  DE  APRESENTAÇÃO  DE  DOCUMENTOS  À 
FISCALIZAÇÃO. – 

A  inobservância da obrigação  tributária acessória é  fato gerador do auto de 
infração,  o  qual  se  constitui,  principalmente,  em  forma  de  exigir  que  a 
obrigação  seja  cumprida;  obrigação  que  tem  por  finalidade  auxiliar  a 
fiscalização na administração previdenciária. 

Inobservância do artigo 32, III da Lei n.º 8.212/91 c/c artigo 283, II, “b” do 
RPS, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99.  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda 
Seção  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  por  unanimidade  foi  negado 
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o julgado. 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente e Relator 

 

Participaram do  presente  julgamento,  os Conselheiros Marco André Ramos 
Vieira  (Presidente),  Liege  Lacroix  Thomasi,  Arlindo  da  Costa  e  Silva,  Wilson  Antônio  de 
Souza Correa, Adriana Sato. 
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Relatório 

Trata  o  presente  auto  de  infração,  lavrado  em  desfavor  da  recorrente, 
originado em virtude do descumprimento do art. 32, III da Lei n ° 8.212/1991 c/c art. 283, II, 
“b” do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999. Segundo a fiscalização previdenciária, a 
recorrente deixou de prestar à  fiscalização as  informações cadastrais,  financeiras e contábeis, 
bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização, conforme relatório fiscal às fls. 17 a 
18. 

Não conformada com a imposição fiscal, a autuada apresentou impugnação, 
fls. 19 a 26. 

A Delegacia da Receita Federal  do Brasil  de  Julgamento  emitiu  a Decisão, 
fls. 52 a 54, mantendo a autuação na integralidade. 

A  autuada  não  concordando  com  a  decisão  emitida  pelo  órgão  fazendário 
interpôs recurso, fls. 59 a 68. Alega em síntese: 

a) A premiação não é salário; 

b) A  relação  de  beneficiários  não  possui  importância  para  a  Previdência 
Social; 

c) A premiação não era habitual; 

d) Deve ser anulado o auto de infração. 

Não foram apresentadas contrarrazões pelo órgão fazendário. 

É o relato suficiente. 
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Voto            

Conselheiro Marco André Ramos Vieira, Relator 

O  recurso  foi  interposto  tempestivamente,  conforme  informação  à  fl.  84. 
Pressuposto superado, passo para o exame das questões preliminares ao mérito. 

Não se confundem as obrigações principal e acessória. Enquanto a primeira 
refere­se ao recolhimento do tributo; as últimas são deveres instrumentais auxiliares do órgão 
fiscalizador. 

Pelo descumprimento da obrigação principal será aplicada a multa decorrente 
do  atraso  no  pagamento.  Pelo  descumprimento  de  obrigações  acessórias  será  imposta multa 
isolada. 

In  casu,  está  sendo  aplicada  multa  por  descumprimento  de  obrigação 
acessória.  A  recorrente  deixou  de  apresentar  a  relação  de  beneficiários  dos  pagamentos, 
conforme relatório fiscal.  

Como é cediço, a obrigação acessória é decorrente da legislação tributária e 
não apenas da lei em sentido estrito, conforme dispõe o art. 113, § 2º do CTN, nestas palavras: 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§  1º    A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 

§  2º    A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação  tributária  e 
tem  por  objeto  as  prestações,  positivas  ou  negativas,  nela 
previstas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos. 

§  3º    A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância, converte­se em obrigação principal relativamente 
à penalidade pecuniária. 

A  responsabilidade  pela  infração  é  objetiva,  independe  da  culpa  ou  da 
intenção do agente para que surja a imposição do auto de infração. 

Independentemente de as verbas integrarem ou não o salário­de­contribuição, 
a autuada é obrigada a apresentar a documentação requisitada pela fiscalização tributária. Ao 
não apresentar tal documentação é legitimada a autuação.  

As  verbas  pagas  por  meio  de  interposta  pessoa  integram  o  salário­de­
contribuição.  De  acordo  com  o  previsto  no  art.  28  da  Lei  n  °  8.212/1991,  para  o  segurado 
empregado  entende­se  por  salário  de  contribuição  a  totalidade dos  rendimentos  destinados  a 
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retribuir  o  trabalho,  incluindo  nesse  conceito  os  ganhos  habituais  sob  a  forma  de  utilidades, 
nestas palavras: 

Art.28. Entende­se por salário­de­contribuição: 

I  ­  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante  o mês,  destinados  a  retribuir o  trabalho,  qualquer  que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de  reajuste 
salarial,  quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo 
tempo à disposição do empregador ou  tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

Pelo  exposto  o  campo  de  incidência  é  delimitado  pelo  conceito  remuneração. 
Remunerar significa retribuir o trabalho realizado. Desse modo, qualquer valor em pecúnia ou 
em utilidade que seja pago a uma pessoa natural em decorrência de um trabalho executado ou 
de um serviço prestado, ou até mesmo por ter ficado à disposição do empregador, está sujeito à 
incidência de contribuição previdenciária. 

Cabe destacar nesse ponto, que os conceitos de salário e de remuneração não se 
confundem.  Enquanto  o  primeiro  é  restrito  à  contraprestação  do  serviço  devida  e  paga 
diretamente pelo empregador ao empregado, em virtude da relação de emprego; a remuneração 
é  mais  ampla,  abrangendo  o  salário,  com  todos  os  componentes,  e  as  gorjetas,  pagas  por 
terceiros. Nesse  sentido  é a  lição de Alice Monteiro de Barros,  na obra Curso de Direito do 
Trabalho, Editora LTR, 3ª edição, página 730. 

O  salário  pode  ser  pago  em  dinheiro,  bem  como  em  utilidades,  como 
alimentação,  vestuário,  habitação,  ou  outras  prestações  in  natura.  Logo,  a  verba  paga  no 
presente caso não se enquadra no conceito utilidade, como alega a recorrente, pois dinheiro não 
se subsume ao conceito de utilidade para fins do conceito salarial. 

Desse modo, a questão da habitualidade para fins de incidência de contribuições 
previdenciárias somente é relevante quando a parcela paga não for em dinheiro.  

O  dinheiro  é  a  ferramenta  de  troca  universal,  e  logicamente  por  meio  de  tal 
recurso,  o  beneficiário  conseguirá  satisfazer  as  suas  necessidades  básicas;  conforme  a 
disponibilidade financeira escolherá o bem que lhe convier. 

Por sua vez, quanto ao argumento de que o pagamento deu­se para execução do 
trabalho  e  não  pela  execução;  também  não  assiste  razão  à  recorrente.  O  pagamento  para  o 
trabalho não acarreta um rendimento para o  trabalhador, um ganho ou uma vantagem para o 
mesmo.  São  valores  despendidos  pelo  empregador  e  utilizados  pelo  trabalhador  como 
imprescindíveis  para  a  realização  do  trabalho.  Não  há  provas  nos  autos  da  alegação  da 
recorrente de que os valores foram pagos para que o trabalho fosse possível. Pelo contrário, há 
provas de que os segurados receberam os valores, obtendo assim um ganho econômico, uma 
vantagem financeira, em função de serviços que foram prestados à recorrente. Portanto, foram 
valores pagos pelo trabalho realizado, sendo uma retribuição pelos mesmos. 

Quanto à argumentação de que o pagamento é desatrelado ao cumprimento de 
qualquer condição imposta pela recorrente; o que afastaria a natureza salarial do prêmio; não 
confiro razão à recorrente. O critério que a sociedade empresária utilizou para pagar a verba a 
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seus  segurados  é  irrelevante  para  o  deslinde  da  questão.  Os  prêmios  se  caracterizam  por 
atendimento  a  determinadas  condições  impostas  pelo  empregador,  possuindo  natureza 
remuneratória,  integrando  o  salário­de­contribuição.  Agora,  caso  a  empresa  tenha  pago  os 
valores  sem  observar  as  condições,  tais  verbas  não  deixam  de  ter  natureza  remuneratória, 
passando  a  ser  indenizatória.  Como  já  analisado  a  empresa  não  demonstrou  que  as  verbas 
foram  pagas  para  o  trabalho  e  não  pelo  trabalho.  Além  do  mais,  o  nome  dado  à  verba  é 
irrelevante,  o  que  interessa  é  saber  se  a mesma  remunerou  ou  não  o  trabalho  realizado. No 
presente caso, estou convencido, a partir das provas colacionadas, de que a verba foi paga pelo 
trabalho. 

No presente caso, não resta dúvida que houve prestação de serviços à sociedade 
empresária pelos segurados, e os valores pagos pela prestação de serviços estão no campo de 
incidência tributária, por remunerarem tal serviço. 

Uma vez que a notificada remunerou segurados, deveria efetuar o recolhimento 
à Previdência Social. Não efetuando o recolhimento, a notificada passa a ter a responsabilidade 
sobre o mesmo. 

O fato de os valores serem repassados a uma interposta empresa não desnatura o 
fato gerador de contribuições previdenciárias em relação à recorrente. O encargo financeiro foi 
suportado pela recorrente, a interposta pessoa jurídica simplesmente cumpria as determinações 
da recorrente, que informava os valores que deveriam ser disponibilizados aos segurados, bem 
como  a  relação  nominal  dos  mesmos.  Os  valores  percebidos  pelos  segurados  surgiram  em 
função do vínculo com a recorrente e não de vinculação com a pessoa jurídica interposta. 

CONCLUSÃO: 

Pelo  exposto,  voto  por CONHECER do  recurso  voluntário,  para  no mérito 
NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

É o voto. 

 

Marco André Ramos Vieira 
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